[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

[image: image2.wmf]O



Lei nº 886, de 07 de outubro de 2011.
autoriza o poder executivo a repassar auxílio financeiro a clubes de futebol para custeio das despesas de arbitragem E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

                       FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


           Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a repassar auxílio financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada um dos seguintes clubes de futebol:

· Flamengo Futebol Clube, CNPJ nº 88.664.859/0001-46;
· Sociedade Cultural e Esportiva Fluminense, CNPJ nº 88.042.503/0001-08;
· Esporte Clube Palmeiras, CNPJ nº 88.663.026/0004-60;
· Esporte Clube Juventude, CNPJ nº 87.246.393/0001-04;
 
 
Art 2º O auxílio de que trata o artigo anterior destina-se ao pagamento de despesas de arbitragem dos clubes participantes do Campeonato Regional Certel Série B.  

 
 
Art. 3º As entidades deverão comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

 
 
Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de outubro de 2011.

Sérgio Marasca
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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